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"tropas regulares sendo necessário págo na mesma forma pellos 
"rendimentos das Camaras dos respectivos districtos. 

E conto V. Ex.a não ignora a grande probreza desta Capita-
nia, e os rendimentos que tem ás Camaras dos quaes mandando 
tirar certidoins, por ellas se vê q' sem novos impostos não he 
possível que possão satisfazer os soldos dos tres Sarg.tos Móres 
e seus Ajudantes, que de prezente ha nesta Capitania, recorro 
a V. Ex. a p.a q' se sirva mandar me dizer a forma em que ahy 
se tem praticado a referida Ordem, e se V. Ex. a tem aumentado 
os soldos dos ditos Sarg.tos Móres, que athé aqui vencião mt0 

menos que os das tropas pagás, asim como detremina a mesma 
ordem. E he de advertir q' estando esta Capitania pagando ac-
tualm.te o novo imposto q' se levantou para a reedificassão de 
Lisboá o qual tenho feito arecadar e por em depozito; sem que 
athé agora me tenha chegado avizo nem do que devo fázer deste 
dinhr.°, nem se hey de deixar suspender o d.° imposto acabados 
os dez annos, porque foi lançado q' estão finalizados. Não posso 
rezolver se devo obrigar as Camaras p.a que fassão contribuir 
maiè o povo: E desta sorte estão os soldos dos Majores sem con-
cinação, e Eu na deficuld.e de lhes pagar sem que sayba o que 
e moutras partes se tem praticado em observancia da sobredita1 

ordem. Veja V. Ex. a se me pode descobrir algum meyo, q' 
evite a dilassão de dar nova conta que o estimarey infinito. Deos 
G.de a V. Ex.a m.s an.s. S. Paulo 15 de 8br.° de 1766. 

111."10 e Ex.mo Snr' Conde de Cunhá, Vice Rey do Estado. 

Calcullo sobre o projecto rezervado q' o acompanhou as 
Cartas q' se seguem. 

Alem do referido será nesr.° petruchar as ditas canoas de 
Muniçoins de Guerra porporçionadas como também das fer-
ramentás q' hão de levar p.a cortar madeiras para as fortifica-
çoins, e alojamentos neceçarios, o que hirá por modo de Trem; 
Verb Gratia. 
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Armas, Polvora, Bailas, Machados. 
Emxadas, Lavancas, Fouçes, emxos. 
Martellos, Verrumas, Pregos, briques. 
Capellão, Botica, Cirurgião, dinheiro. 

O Dinheyro hade ser neseçario logo, alem do que já fica 
exposto p.a perparo das canoas hua parte da paga e soldos, que 
hão de vencer os homens, o qual se ha de dár adiantado p.a se 
perpararem aos seus percizos Comodos ou vistuarios particu-
lares . 

Os soldos dos homens de armas devem ser os mesmos que 
os dos voluntários q' forão p.a Viamão, que são os mesmos que 
os da Tropa paga: Os dos homens da equipagem o que está em 
prática pagarse p.a aviagem do Cuyabá por ser esta do mesmo, 
•ou de mayor trab.° e perigo. 

Alem de tudo o que asima digo são necessários para cada 
dés canoas dois batellões de serviço. 

Estas expediçoins devem ser socorridas p.a não mandar a 
emprezá huas das outras de sorte que logo que hua tiver partido 
se ficasse aprontando outra para sahir em seo seguimento. 

Declarasse q' na conta q' se deve deste projecto para o Rio 
de Janr.0 ao S.r Conde Vice Rey se ometiu tudo o q' vay escripto 
neste registo tocante ao segundo ponto em q' se explica o pro-
jeto desde letra A thé letra B., infine p.a ficar rezervado p.a 

o Autor todo o segredo delle, e se escreveo o seguinte. 
Emquanto ao segundo ponto o q' posso sigurar a V. Ex.a 

he que para qualquer dos modos que se ellegerem para a exe-
cussão deste projecto, ou seja com forssa aberta, ou simula-
dam.te com colorados pretextos, que já estão escolhidos, para 
qualquer das couzas tenho sugeitos capazes de obrarem tudo o 
que occurer com aquella capacidade, e diressão que se requer pa-
ra hua acção desta qualid.e tomando aly tudo o que puder rezul-
tar delia, fazendo-a em todo o cazo sempre sua sem discrepar 
hum ponto desta máxima politica com que ali se ham de intro-
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duzir, e conservar, sem confessar nem mostrar q' forão man-
dados . 

Também se não declarou o calcullo do custo de cada canoa 
desde letra C thé letra D, por ser milhor ficar este ponto inde-
cizo por cauza de que se sucedeçe sahir mayor o gasto do que 
se supõem não se julgasse falta1 de zello, ou de economia da Real 
Faz.da, som.te se diçe, que o que cada canoa importava poderia 
S. Ex. a muito bem saber por outras despezas que haveria na-
quella provedoria de alguas expediçoins p.a o Cuyabá que valiam 
o mesmo. 

P.a o Snr' Conde de Cunha Vice Rey 

Ill.mo e Ex.mo Snr'. Com esta remeto a V. Ex. a o mapa 
em que pello modo que me foi possível descrever com toda a cer-
teza o curso dos Rios navegaveis que sahem desta Capitania, e 
que podem dar entrada para os dominios de Espanha sendo o 
principal delles o Tiette ou Niemby, adonde se ambarca no 
Porto de Araraytaguaba, e se vay descer ao Rio Grande ou Pa-
raná, do qual se pode passar p.a toda a parte especialm.te p.a 

o Paraguay; E também p.a o Cuyabá e Mato Grosso: do mesmo 
modo se pode embarcar no Peranampanéma e delle passar ao 
Rio Gránde, e subir pello Avinheima. e este hera o caminho ve-
lho do Cuyabá, que se deixou por ser mais infestado do Gentio 
Guaycurú. Também se pode hir com muita facilid.e p.a as sete 
Aldeãs das Missoins embarcando no Rio das Canoas, cuja cor-
rente mandei agorá examinar por senão saber como entra no 
Uruguay; e por aquelle Rio se lhe podem tomar com muita fa-
cilid.e, e não falta aqui pessoa que se oferessa p.a isso: porem 
eu como não sey o que nesta matéria devo obrar, porisso não 
profundei mais este ponto. 

V. Ex. a rezolverá o que emtender he mais conveniente áo 
Servisso de S. Mag.de que Deos G.de e o mesmo Sr. conserve 
também a V. Ex.a, m.s a.s. São Paulo 13 de 8br.° de 1766 a.s. 

Ill.mo e Ex.mo Senhor Conde de Cunha, Vice Rey do Estado. 
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